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 ANEXO V

Planta 

  
 311911344 

 FAGAR — FARO, GESTÃO DE ÁGUAS E RESÍDUOS, E. M.

Aviso n.º 464/2019
Paulo Gouveia da Costa, Presidente do Conselho de Administração 

da FAGAR — Faro, Gestão de Águas e Resíduos, E. M., torna público 
que, por deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia 
Geral da FAGAR, E. M., de 22/11/2018 e 10/12/2018 respetivamente, foi 
aprovada a atualização do tarifário para 2019, que a seguir, se transcreve:

1 — Tarifas Variáveis (*)
1.1 — Tarifas Variáveis do Serviço de Abastecimento de Água

Utilizador Doméstico 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 5 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5332
2.º Escalão: de 6 a 15 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6111
3.º Escalão: de 16 a 25 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3703
4.º Escalão: mais de 25 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,4663

 Tarifários Específicos

Utilizador Doméstico — Famílias Numerosas 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 10 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5332
2.º Escalão: de 11 a 20 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6111
3.º Escalão: mais de 20 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3703

 Utilizador Doméstico Social 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 10 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5332
2.º Escalão: de 11 a 20 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6111
3.º Escalão: de 21 a 30 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3703
4.º Escalão: mais de 30 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,4663

 Utilizador Não -Doméstico 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 10 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3703
2.º Escalão: de 11 a 50 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3703
3.º Escalão: mais de 50 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7450

 Tarifários Específicos

Utilizador não -doméstico Social — Instituições
de Utilidade Pública 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 10 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5839
2.º Escalão: de 11 a 50 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7009
3.º Escalão: mais de 50 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8178



928  Diário da República, 2.ª série — N.º 4 — 7 de janeiro de 2019 

 Utilizador não -doméstico social — IPSS 

Escalões Valor (€/m3)

Escalão único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7009

 1.2 — Tarifas Variáveis do Serviço de Saneamento

Utilizador Doméstico 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 5 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7017
2.º Escalão: de 6 a 15 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7017
3.º Escalão: de 16 a 25 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0302
4.º Escalão: mais de 25 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8545

 Tarifários Específicos

Utilizador Doméstico — Famílias Numerosas 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 10 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7017
2.º Escalão: De 11 a 20 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7017
3.º Escalão: mais de 20 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0302

 Utilizador Doméstico Social 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 10 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7017
2.º Escalão: de 11 a 20 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7017
3.º Escalão: de 21 a 30 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0302
4.º Escalão: mais de 30 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8545

 Utilizador não -Doméstico 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 10 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1449
2.º Escalão: de 11 a 50 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1449
3.º Escalão: mais de 50 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8545

 Tarifários Específicos

Utilizador não -doméstico Social — Instituições
de Utilidade Pública 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 10 m3/mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,73195
2.º Escalão: de 11 a 50 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8540
3.º Escalão: mais de 50 m3/mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8540

 Utilizador não -doméstico Social — IPSS 

Escalões Valor (€/m3)

Escalão único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7017

 1.3 — Tarifas Variáveis de Serviço de Gestão de Resíduos

Utilizador Doméstico 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 5 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2807
2.º Escalão: de 6 a 15 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5736
3.º Escalão: de 16 a 25 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0979
4.º Escalão: mais de 25 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3419

 Tarifários Específicos

Utilizador Doméstico — Famílias Numerosas 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 10 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2807
2.º Escalão: de 11 a 20 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5734
3.º Escalão: mais de 20 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0979

 Utilizador Doméstico Social 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 10 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2807
2.º Escalão: de 11 a 20 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5734
3.º Escalão: de 21 a 30 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0979
4.º Escalão: mais de 30 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3419

 Utilizador não -doméstico 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 10 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3660
2.º Escalão: de 11 a 50 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9759
3.º Escalão: mais de 50 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0129

 Tarifários Específicos

Utilizador não -doméstico social — Instituições
de Utilidade Pública 

Escalões Valor (€/m3)

1.º Escalão: de 0 a 10 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7319
2.º Escalão: de 11 a 50 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8540
3.º Escalão: mais de 50 m3/mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8540
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Calibre do contador

Valor (€/30 dias)

Doméstico
Famílias

numerosas
Não -doméstico

Doméstico
e não -doméstico

social

Até 15 mm  . . . . . . . . . . . . 2,9111 5,0816 Isento.
20 mm  . . . . . . . . . . . . . . . 4,7660 5,0816 Isento.
30 mm  . . . . . . . . . . . . . . . 10,0085 10,0085 Isento.
40 mm  . . . . . . . . . . . . . . . 39,6339 39,6339 Isento.
50 mm  . . . . . . . . . . . . . . . 39,6339 39,6339 Isento.
100 mm  . . . . . . . . . . . . . . 63,4142 63,4142 Isento.
200 mm  . . . . . . . . . . . . . . 63,4142 63,4142 Isento.

 2.2 — Tarifa Fixa de Serviço de Saneamento 

Tipo de Utilizador Valor (€/30 dias)

Doméstico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7450
Doméstico social e Famílias numerosas  . . . . . . . . . . Isento.
Não -doméstico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,2151
Não -doméstico social. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isento.

 2.3 — Tarifa Fixa de Serviço de Gestão de Resíduos 

Tipo de Utilizador Valor (€/30 dias)

Doméstico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,6599
Doméstico social e Famílias numerosas  . . . . . . . . . . . Isento.
Não -doméstico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,7852
Não -doméstico (Hotelaria, Restauração e similares). . . . 6,2215
Não -doméstico (Hotelaria, restauração e similares ade-

rentes à recolha porta -a -porta).
Isento.

Não -doméstico social. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isento.

 (**) Os valores apresentados são para 30 dias, sendo ajustados ao 
n.º de dias de faturação.

3 — Tarifas para outros Serviços (1)

Ligação e colocação de contador 

Tipo de Serviço Valor (€)

Ligação e colocação de contador . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,5337

 Interrupção/Desmontagem de contador 

Tipo de Serviço Valor (€)

Desmontagem de contador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,7726

 Restabelecimento da ligação 

Tipo de Serviço Valor (€)

Restabelecimento da ligação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,0556

 Nas situações de restabelecimento do fornecimento, na sequência 
de interrupção decorrente de incumprimento contratual imputável ao 
consumidor é exigida a prestação de Caução: 

Cauções Valor (€)

1.º Restabelecimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,0315
2.º e 3.º Restabelecimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,0628
Restabelecimento com opção de pagamento por trans-

ferência bancária.
Isento.

 Aferição de contador 

Tipo de Serviço Valor (€)

Aferição de contador (***)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,7812

(***) O valor da aferição traduz -se no valor real cobrado pela empresa certificadora que 
efetua o trabalho, sendo reembolsado, caso assista razão ao munícipe.

 Desaparecimento/furto de contador 

Tipo de Serviço Valor (€)

Montagem de contador de substituição  . . . . . . . . . . . . 175,2198

 Remoção de ligações clandestinas e violação de contadores 

Tipo de Serviço Valor (€)

Remoção de ligações clandestinas e violação de conta-
dores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,5797

 Tarifas para Pagamentos fora do prazo 

Pagamentos fora do prazo Valor (€)

Tarifa de pagamento fora de prazo. . . . . . . . . . . . . . . . 3,5000

 Recolha de «Monos» e Objetos Volumosos 

Tipo de Cliente Valor (€/peça)

Cliente doméstico e não -doméstico 
Recolha até 4 peças/mês com o limite de 24 peças/ano Gratuito.
Recolha por cada peça adicional  . . . . . . . . . . . . . . . 8,7610

 (*) A distribuição dos escalões é apresentada para 30 dias, sendo 
ajustada ao n.º de dias de faturação.

2 — Tarifas Fixas (**)
2.1 — Tarifa Fixa de Abastecimento de Água 

Escalões Valor (€/m3)

Escalão único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2807

 Utilizadores não -doméstico Social — IPSS 
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APENDICE N." I29 - II SIíRIE - N." 271 - 22 de Novembro de 2001

2 - A caução será dispensada se, regularizada a divida objecto
do incumprimento, os utentes optarem pelo pagamento das fac-
turas através de transferência bancária.

3 - Accionada a caução para satisfação dos valores em divida
dos utentes a entidade gestora poderá exigir a sua reconstituição
ou reforço em prazo não inferior a l0 dias úteis, por escrito.

4 - A cauçâo será restituida ao utente no termo do contrato,
deduzida dos montantes eventualm€nte em divida.

5 - A entidade gestora passará recibos das cauções em dinhei-
ro, sendo suficiente a sua apresentação por qualquer portador para
o respectivo levantamento, nos lermos do n." 4 anterior.

6 - No reembolso da caução, a quantia a restituir será actuali-
zada em relaçâo à data da sua última alteração, com bæe no indice
anual de preços no consumidor. publicado pelo Instituto Nacional
de Estatística.
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Artigo 88.'

Taxa de disPonibilidade

I - A taxa de disponibilidade tem por objectivo cobrir as des-
pesas decorrentes da apetência das redes gerais de distribuição à

sua utilização, em conformidade com os pressupostos do Plano
Director de Abastecimento de Agua, independentemente da quan-

tidade de água que possa vir a ser fomecida mensalmente e depen-

dente do Ø do ramal de abastecinìento.
2 - A taxa de disponibilidade é determinada de harmonia com

a tabela de ta,xas e tarifas em vigor, aprovada pela Câmara Muni-
cipal de Faro e ratificada pela Assembleia Municipal.

3 - A taxa de disponibilidade é paga pelos utentes e é devida
por cada mês completo. excepto no mês de entrada em vigor do
contrato, caso em que será calculada na proporção dos dias de

fornecinento de água nesse mês.
4 - Afaxa de disponibilidade é paga simultaneamente com o

montante resultante da aplicação das tarifas.

Artigo 89.'

Pagamentos por outros serviços prestados
pela entidade gestorâ

No âmbito do serviço público de fomecimento de água a enti-
dade gestora cobrará, conforme os casos, aos proprietários, usu-
frutuários ou utentes, os seguintes serviços mediante orçamento
prévio:

a) Execução de ramais de ligação;
å) Ampliação e extensão das redes gerais de disribuição quando

os respectivos encargos devam recair nos proprietários
ou usufiutu¿í,rios,
Colocação, transferência e verificação de contadores;
Ensaios a contadores e redes, a pedido dos utentes;
Análises, a pedido dos utentes;
Suspensão e reabertura do fomecimento de água;
Outros serviços avulsos conexos.

Artigo 90.'

Periodicidade de leituras

I -A 
periodicidade normal de leitura dos contadores pela en-

tidade gestora é mensal, podendo ser alargada a uma vez, de qua-

tro em quatro meses.
2 - Nos meses em que não haja leitura ou naqueles em que não

seja possível a sua realização por impedimento do utente, este pode

comunicar à entidade gestora o valor registado.
3 - Pelo menos uma vez por ano é obrigatório o utente faci-

litar o acesso ao contador, sob pena de suspensão de fomecimen-
to de água, para o que será notificado, por escrito, com a antece-
dência minima de oito dias relativamente à data em que vier a ter
lugar a referida suspensão.

Artigo 9l.o

Avaliação de consumos

I - Em caso de paragem ou de funcionamento irregular do
contador ou nos periodos em que não houve leitura o consumo é
avaliado:

a) Pelo consumo médio apurado entre duas leituras conside-
radas válidas;

å) Pelo consumo de equivalente período do ano anterior
quando não existir a média referida na alínea a);

c) Pela média de consumo apurado nas leituras subsequentes

à instalação do contador na falta dos elementos referidos
nas alíneas a) e b).

Attigo 92."

Correcção dos valores de consumos
por controlo metrológico

I 
- Quando fore¡¡ detectadas anomalias I.to volunle de água

medido por um contador, e não houver a possibílidade de verifica-

ção nos termos do artigo 55.o, a entidade gestora corrige as con-
tagens efectuadas, tomando como base de correcção a percenta-
gem de erro verificada no controlo metrológico.

CAPÍTULO)AI

Tarifa e taxas

Artigo 84."

Regime tarifário

1 - Para ¿rssegurar o equilibrio económico e financeiro do ser-
viço público de fornecimento de água a entidade gestora fixará
anualmente, no respectivo orçamento e plano de actividades, a
percentagem correspondente ao aumento das laxas e tarifas enu-
meradas nos artigos 85." e 86.', sendo obrigatoriamente dada pu-
blicidade às respectivas deliberações, através de edital afixado nos
lugares de estilo durarìte 20 dias subsequentes à tomada da delibe-
ração e publicação no Diário da República.

Artigo 85.'

T¡rifas

I - As tarifas são devidas pelo consumo de água e correspon-
dem aos preços de cada metro cúbico de água efectivamente con-
sumido.

2 - As tarifas são fixadas por escalões de consumos tendo em
atenção os respectivos tipos, volumes e natureza.

3 - Os utentes domésticos que sejam pensionistas, reformados
e titula¡es do Rendimento Minimo Garantido e se encontrem em
situação de ca¡ência económica, como tal entendida a que corres-
ponde um rendimento bruro per capita inferior a metade do ren-
dimento minimo nacional, gozam do direito de redução das tari-
fas, nos termos e nas percentagens fixadas pela Câmara Municipal
de Faro.

4 - As tarifas são as que constam do tarifrírio em vigor apro-
vado pela Câmara Municipal.

5 - Os montantes resultantes da aplicação das tarifas aos con-
sumos serão cobrados conjuntamente com os da aplicação das ta-
rifas devidas pelas águas residuais geradas, quando o contrato seja
comum.

Artigo 88."

Taxas

Consideran-se tÐias as seguintes referentes a serviços presta-
dos pela entidade gestoÍa:

a) De ligação à rede geral de distribuição;
å) De disponibilidade.

Artigo 87.'

Taxa de ligaçäo

| - A taxa de ligação tem por objectivo cobrir certas despesas
da entidade gestora necessárias à entrada em funcionamento dos
ramais de ligação e associadas às intervenções pertinentes à emis-
são de pareceres sobre os projectos das redes de distribuição inte-
rior, à inspecçâo das respectivas obras, e fiscalização e ensaios.

2 - Aiaxa de ligaçâo é paga pelo proprietário ou usufrutuário
do prédio de uma única vez quando, cumpridos todos os requisitos
estabelecidos neste Regulanrento, a rede de distribuição interior puder
ser ligada à rede geral de distribuição.

3 - O valor da taxa de ligação é calculado em função da iirea
edificada do prédio e consta da tabela de taxas e tarifas em vigor.
aprovada pela Câmara Municipal de Faro e ratificada pela Assem-
bleia Municipal.

c)
d)
e)

J)
c)
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2 - Esta correcção para mais ou menos, afecta apenas os meses
em que os consumos se afastem mais de 25%o do valor médio re-
lativo:

a) Ao período de seis meses anteriores à substituição do
contador;

å) Ao período de funcionamento, se este for inferior a seis

ó) A danificaçâo ou utilização indevida de qualquer instala-
çâo, elemento ou aparelho de manobra das canalizações
da rede geral de distribuição;

c) A modificaçâo da posição do contador, a violação dos
respectivos selos ou o consentimento que outrem o faça;

/) O consentimento na execução ou a execução de altera-
ções as canalizações interiores já estabelecidas e aprova-
das, sem prévia aulorização da entidade gestora;

ø) A permissão da ligação e abastecimento de água a tercei-
ros, em casos não autorizados pela entidade gestora;

/) A perda ou extravio do contador de obras;
g) O estabelecimento do contrato de fornecimento sem que

para tal possua título, e sempre que seja consumidor em
nome de outrem;

å) O impedimento ou a oposição a que funcionários devida-
mente identificados da entidade gestora exerçam a fìsca-
lizaçâo do cumprimento deste regulamento;

i) Durante o período de restrições pontualmente definido pela
entidade gestor4 a utilizaçâo da água da rede de abasteci-
mento fora dos limites fixados.

3 - No caso de reincidência o valor de coima a aplicar será
elevado ao dobro, observando-se em qualquer caso, os limites fi-
xados na legislação em vigor.

4 - Nos casos de pequena gravidade e em que seja diminuta
tanto a culpa como o beneficio económico do infractor, poderá
ser decidida a aplicação nos terrnos do artigo 51.o do Decreto-Lei
n." 433/82, de 27 de Outubro, na redacção do Decreto-Lei n." 224/
95, de 14 de Setembro, de uma admoestação.

sanções ,".:Ït:;,i;ção da água

I - Aqueles que, através de actos, omissões, ordens ou instru-
ções vierem provocar, mesmo que por simples negligência, con-
taminação da agua existente em qualquer elemento das redes serão
punidos com uma coima nos termos do n.o I do artigo anterior.

2 - A ocorrência de tais factos, quando dolosa, será obrigato-
riamente participada, pelo instrutor do processo, ao Ministério
Público, para efeitos de procedimento criminal.

meses.

Artigo 93.'

Fâcturâção

A periodicidade de emissão das facturas, bem como a discrimi-
nação nelas contida será mensal, nos t€rmos da legislação em vi-
gor.

Artigo 94."

Prazo, forma e local de pâgamento

! - O, pagamentos da facturação a que se refere o artigo an-
terior deverâo ser satisfeitos no p¡azo, forma e local estabelecido
na factura/recibo.

2 - Os pagamentos não satisfeitos até à data limite fixada na
factura,/recibo serão acrescidos de um valor fixado por deliberação
da Câmara Municipal de Faro, denominado <Encargos de cobran-
çan, o qual será cobrado por uma única vez na factuiação seguinte
à da ocorrência do atraso.

3 - Em caso de mora a entidade gestora notificará o utente,
por escrito, com a antecedência minima de oito dias relativamen-
te à data em que venha a ter lugar a suspensão do fornecimento
de água, quantificando a quantia em díviãa e indicando os locais
onde podem ser satisfeitos os respectivos pagamentos.

Artigo 95.'

Reclamação de consumo

I - O utente tem o direito de reclamar para a entidade gestora
sempre quejulgue que o contador não mede correctamenteã água
consumida, não podendo a entidade gestora opor-se à sua verifi-
cação erlraordinária, que é feita nos termos da legislação em vigor.

2 - Quando o utente reclamar da quantidade de água quelhe
for imputada, a entidade gestora não suspenderá o fomecímento
durante o período de apreciação da reclamação.

3 - As reclamações apresentadas suspendem a obrigação de
pagamento da conta.

CAPÍTULO)ilI

Penalidades

Artigo 96."

Regime aplicável

I - A violação do disposto no presente Regulamento constitui
contra-ordenação punível com as coimas indicadas nos artigos se-
guintes.

2 - A negligência é punível.
3 - O regime legal e de processamento das contra-ordenações

obedecerá ao disposto no Decreto-Lei nÎ 433/82, de 27 de Outu-
bro, e demais legislação complementar.

Anigo 97."

Regra geral

| 
- 

A violação de qualquer norma deste Regulamento para o
qual não esteja, a seguir, especialmente prevista a penalidade cor-
respondente, será punida com uma coima fixada entre o mínimo
de 99,76 euros (20 000$) e o máximo de 2493,99 euros (500 000$).

2 - Serão abrangidas pelo disposto no número anterior os se-
guintes casos:

a) A violação do disposto no n." 3 do artigo 7.., no n..2 do
artigo 8.", no n.o4 do artigo 9."e nos n."'1,2 e 6 do
artigo 4 I .o;

Artigo 99.'

Regra específìca

I - Será punido com uma coima variando entre o mínimo de
349,16 euros (70 000$) e o máximo de 2493,99 euros (500 000$),
todo aquele que:

a) Proceder à instalação de sistemas públicos ou prediais de
distribuição de água sem observância das regras técnicas
aplicáveis:

r) Violar o disposto no artigo 30.o e no n." 3 do ar-
tigo 4 l.';

il) Execute qualquer ligação à rede geral, sem permissão
da entidade gestora e fora das normas deste Regula-
mento;

ill) Consinta na execução ou execute qualquer modifica-
ção entre o contador e a rede geral ou empregue
qualquer meio fraudulento para utilizar água da rede
geral de distribuição;

rv) Comercialize ou negoceie, por qualquer form4 a água
distribuída pela entidade gestora.

á) Sendo utente, não cumpra qualquer dos deveres impos-
tos no artigo 6.o do Decreto-Lei n." 207194, de 6 de
Agosto.

2 - Quando a razão determinante da prática das contra-ordc-
nações previstas neste artigo for a debilidade económica do in-
fractor, poderâo os respectivos limites minimos ser reduzidos a
um quarto.

Artigo 100.'

Punição de pessoas colectivas

I - As coimas previstas nos artigos antecedentes, quando apli-
cadas a pessoas colectivas, serão elevadas ao dobro, podendo a
coima máxima atingir os 29 927,87 euros (6 000 000$), nos ter-
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